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FU~C.IONÁRIO 
LEI Nº 990/2002 

SÚMULA:- Considera e Declara de Utilidade Pública a 
União Sarandiense de Futebol e Futsal - U.S.F.F. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores: 
Alcides Ferreira, Valdir da Silva, Aparecida 
Rodrigues Schwarz e Sandra Aparecida 
Klebis Moreira. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, considerada e 
declarada de utilidade pública para todos os fins legais, a UNIÃO SARANDIENSE DE 
FUTEBOL E FUTSAL - U.S.F.F., inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob nº 04.894.763/0001-84, estabelecida na Rua Vereador José Fernandes, 1.962, 
centro, nesta cidade e Comarca de Sarandi, entidade sem fins lucrativos, de caráter 
esportivo, representativo, reivindicatório, educativo, pelos relevantes serviços prestados a 
comunidade, educando e dignificando a pessoa humana. 

publicação. Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

iulho de 2002. 
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